
INDICAÇÃO Nº 
587
, DE 2016

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine a adoção de medidas necessárias para a liberação de recursos financeiros visando a aquisição de um aparelho Otoacústico, para a Santa Casa de Misericórdia de Tupi Paulista.

JUSTIFICATIVA

A presente propositura teve como iniciativa primeira o Requerimento nº 030, de 2016, de autoria do Nobre Vereador Alberto Luiz Sales, da Câmara Municipal de Tupi Paulista, visando a destinação de um aparelho Otoacústico, para a Santa Casa de Misericórdia do município.

A lei nº 12.303, sancionada em 02 de agosto de 2010 torna obrigatória a realização gratuita das Emissões Otoacústicas Evocadas, em todos os hospitais e maternidades, nas crianças nascidas em suas dependências em todo o território nacional.

A audição é fundamental para a aquisição e desenvolvimento da fala e linguagem. A realização da triagem auditiva neonatal (TAN) de rotina é a única estratégia capaz de detectar precocemente alterações auditivas que poderão interferir na qualidade de vida do indivíduo. O processo de detecção de alterações auditivas deve começar com a triagem auditiva neonatal, acompanhada do diagnóstico, protetização e intervenção precoces. Os primeiros 6 meses de vida são decisivos para o desenvolvimento futuro da criança deficiente auditiva.

A triagem deve ser realizada pelas Emissões Otoacústicas Evocadas (EOA) ou Potencial Evocado Auditivo de Tronco Encefálico (PEATE). Os protocolos a serem adotados podem ser de baixo ou alto risco, que dependem dos indicadores de risco propostos pelo Joint Committee on Infant Hearing de 2000 que são:

 Neonatos que ficam mais que 48 horas na UTI neonatal;

 Malformação de cabeça e pescoço;

 Síndromes associadas a alterações auditivas;

 História familiar de deficiência auditiva congênita;

 Infecções neonatais (STORCH); 

Esta é a razão da presente indicação, dada sua importância para a melhoria da qualidade de vida dos recém-nascidos nos municípios de Tupi Paulista, Nova Guataporanga, São João do Pau D’Alho, Monte Castelo e Santa Mercedes.

Sala das Sessões, em

Deputado Mauro Bragato
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